
Plenário Dr. Francisco Romano de Oliveira, 29 de Nos tí 115. 6-cIe 20 

Vereador RENATO NOGUE 

Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba 
Estado de São Paulo 

REQUERIMENTO 

Ementa: Ao Executivo Municipal, com cópia a Secretária Competente, solicitando o número de autuações 

referentes a soltura de Fogos de artificios nos últimos 6 meses. 

Camara de Vereadores de 
Pindamonhangaba 

111 11 1 11 MI 11111 	II III 
Protocolo Geral n 9388/2022 

Data: 29 11 2022 Horário: 11:40 
LEG - REQ 3851/2022 

APROVADO 

2 9 NOV, 2022 

Vereador José Carlos Gomes - Cal 

Presidente 

Senhor Presidente: 

Considerando que foi aprovado no município de Pindamonhangaba a Lei n°6435/2021 que proíbe a 

soltura de Fogos de Artifícios. 

Considerando que a fiscalização do Município será exercida pelo Poder Legislativo Municipal, mediante 

controle externo, conforme os art. 31 da Constituição da República Federativa do Brasil/1988 

REQUEIRO à Mesa, consultado o Plenário, seja oficiado ao Executivo Municipal, com cópia ao 

Secretária Competente, solicitando o número de autuações referentes a soltura de Fogos de artificios nos 

últimos 6 meses. 
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